
de empresas municipalizadas transformadas em sociedades 
de capitais. Ao invés, chega-se a uma solução oposta, se se 
considerar que o regime de isenção do imposto em questão, 
anterior à entrada em vigor do Tratado CE, se aplicava 
igualmente às empresas municipalizadas e que, como admi­
tiu a própria Comissão, as empresas constituem a mesma 
entidade económica que as sociedades ex lege n. o 142/90. 

3. Por último, com o seu terceiro fundamento, e a título sub­
sidiário, a A2A pede a anulação do acórdão, por violação do 
direito comunitário e dos seus princípios, na medida em que 
confirma a legalidade da ordem de recuperação referida na 
decisão. Segundo a recorrente, o acórdão deve ser anulado 
na medida em que, não tendo em conta a jurisprudência dos 
tribunais comunitários, avaliza a legalidade da ordem gené­
rica contida na decisão e declara, no essencial, que as auto­
ridades nacionais não dispõem de qualquer discricionarie­
dade. 

( 1 ) Decisão 2003/193/CE da Comissão, de 5 de Junho de 2002, auxílio 
estatal relativo à isenção de impostos e concessão de empréstimos 
bonificados por parte da Itália a favor de empresas de serviços 
públicos com participação maioritária de capital público (JO 2003, 
L 77, p. 21). 

Recurso interposto em 11 de Agosto de 2009 por ACEA 
SpA do acórdão proferido pelo Tribunal de Primeira 
Instância (Oitava Secção Alargada) em 11 de Junho de 
2009, no processo T-297/02, ACEA SpA/Comissão das 

Comunidades Europeias 

(Processo C-319/09 P) 

(2009/C 267/69) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Recorrente: ACEA SpA (representantes: L. Radicati di Brozolo, A. 
Giardina e T.Ubaldi, advogados) 

Outras partes no processo: Comissão das Comunidades Europeias, 
ACSM Como SpA, AEM-Azienda Energetica Metropolitana To­
rino-SPA 

Pedidos da recorrente 

— anular o acórdão proferido no processo T-297/02 na me­
dida em que não censura a inexistência de exame diferen­

ciado dos diferentes casos de aplicação da isenção durante 
três anos do imposto sobre o rendimento das empresas e 
confirma a qualificação geral e abstracta como auxílio de 
Estado da isenção durante três anos; 

— anular o acórdão na medida em que não reconhece à isen­
ção durante três anos do imposto sobre o rendimento das 
empresas a qualificação de auxílio existente na acepção do 
artigo 1. o , alínea b), v), do Regulamento (CE) n. o 
659/1999 ( 1 ); 

— anular o acórdão, na parte em que confirma a legalidade da 
ordem de recuperação prevista no artigo 3. o da decisão ( 2 ); 

— condenar a Comissão nas despesas efectuadas nas duas ins­
tâncias. 

Fundamentos e principais argumentos 

A recorrente invoca quatro fundamentos de recurso em apoio 
dos seus pedidos. 

O primeiro fundamento é relativo a um erro de direito na 
aplicação do artigo 88. o CE, do Regulamento (CE) n. o 659/1999 
e a uma falta de fundamentação do acórdão recorrido no que 
diz respeito à inexistência de exame diferenciado dos diferentes 
casos de aplicação da isenção durante três anos do imposto 
sobre o rendimento das empresas referido no artigo 3. o , n. o 
70, da Lei n. o 549/1995, e no artigo 66. o , n. o 4, do Decreto- 
-Lei n. o 331/1993. Com efeito, o Tribunal de Primeira Instância 
cometeu um erro de direito e não fundamentou a sua decisão 
uma vez que, à luz das circunstâncias específicas do caso em 
apreço e das informações de que dispunha a Comissão, não 
censurou o carácter abstracto e incompleto do inquérito e das 
conclusões extraídas pela Comissão na decisão impugnada, re­
lativamente aos diferentes casos em que a isenção fiscal se 
aplica. 

O segundo fundamento é relativo à aplicação errada pelo Tri­
bunal de Primeira Instância do artigo 87. o , n. o 1, CE, bem como 
a uma falta de fundamentação, na medida em que confirmou a 
qualificação geral e abstracta da isenção durante três anos como 
auxílio de Estado. Com efeito, o Tribunal de Primeira Instância 
não verificou correctamente as circunstâncias do caso em 
apreço nem os pressupostos em que a Comissão se baseou 
para qualificar as medidas em questão como auxílios, como 
lhe competia fazer em aplicação do poder de fiscalização com­
pleta de que dispõe. Portanto, o Tribunal de Primeira Instância 
confirmou a decisão da Comissão, embora a existência de dois 
dos requisitos previstos no artigo 87. o , n. o 1, CE não tenha sido 
demonstrada, pelo menos no que respeita a determinados sec­
tores afectados pela isenção: o facto de o auxílio ameaçar falsear 
a concorrência e afectar as trocas comerciais entre os Estados- 
-Membros.
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O terceiro fundamento é relativo à falta de fundamentação e ao 
carácter contraditório desta, bem como a um erro de direito na 
interpretação e aplicação do artigo 88. o , n. o 1, CE e do artigo 
1. o , alínea b), v), do Regulamento (CE) n. o 659/1999, dado que 
a isenção durante três anos do imposto sobre o rendimento das 
empresas foi qualificada como auxílio novo. Com efeito, o Tri­
bunal de Primeira Instância não censurou o facto de a isenção 
não ter sido qualificada como auxílio existente na acepção do 
artigo 1. o , alínea b), v), do Regulamento (CE) n. o 659/1999, 
ainda que resultasse do contexto e das circunstâncias do caso 
em apreço que a qualificação como auxílio novo, pelo menos 
no que respeita a determinados sectores afectados pela isenção 
durante três anos, não era justificada. 

O quarto fundamento é relativo um erro de direito e a uma falta 
de fundamentação relativos à legalidade da ordem de recupera­
ção prevista no artigo 3. o da decisão impugnada. Atendendo às 
circunstâncias do caso em apreço, o Tribunal de Primeira Ins­
tância cometeu um erro ao considerar que a ordem de recupe­
ração referida na parte decisória da decisão tinha um alcance 
máximo e que era completamente incondicionada, ao passo que 
a referida decisão apenas continha uma apreciação abstracta, 
genérica e incompleta da isenção fiscal. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 659/1999 do Conselho, de 22 de Março de 
1999, que estabelece as regras de execução do artigo 93. o do Tra­
tado CE (JO 1999, L 83, p. 1). 

( 2 ) Decisão 2003/193/CE da Comissão, de 5 de Junho de 2002, auxílio 
estatal relativo à isenção de impostos e concessão de empréstimos 
bonificados por parte da Itália a favor de empresas de serviços 
públicos com participação maioritária de capital público (JO 2003, 
L 77, p. 21). 

Recurso interposto em 11 de Agosto de 2009 por A2A 
SpA, anteriormente ASM Brescia SpA do acórdão 
proferido pelo Tribunal de Primeira Instância (Oitava 
Secção Alargada) em 11 de Junho de 2009, no processo 

T-301/02, AEM/Comissão 

(Processo C-320/09 P) 

(2009/C 267/70) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Recorrente: A2A SpA, anteriormente ASM Brescia SpA (represen­
tantes: A. Giardina, A. Santa Maria, C. Croff e G. Pizzonia, 
advogados) 

Outra no processo: Comissão das Comunidades Europeias 

Pedidos da recorrente 

— anular o acórdão T-301/02 por violação do direito comu­
nitário, designadamente do artigo 87. o CE, e por falta de 

fundamentação, na parte em que qualifica como auxílio de 
Estado a isenção durante três anos do imposto sobre o 
rendimento; 

— anular o acórdão por aplicação errada e contraditória do 
direito comunitário, na parte em que não qualifica como 
auxílio existente a isenção durante três anos do imposto 
sobre o rendimento; 

— anular o acórdão por violação do direito comunitário, na 
parte em que confirma a legalidade da ordem de recupera­
ção referida na decisão ( 1 ); e, consequentemente, 

— declarar a nulidade da decisão na parte em que afirma que o 
regime transitório de continuidade fiscal das empresas de 
serviços públicos locais com participação maioritária pública 
constitui um auxílio de Estado ilegal e incompatível com o 
mercado comum (artigo 2. o da decisão), e/ou na parte em 
que impõe à Itália que recupere junto dos respectivos bene­
ficiários os referidos auxílios (artigo 3. o da decisão); 

— condenar a Comissão nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

1. Com o seu primeiro fundamento, a A2A SpA denuncia a 
violação, pelo Tribunal de Primeira Instância, do artigo 87. o , 
n. o 1, CE, e uma falta de fundamentação, na medida em que 
o acórdão qualifica como auxílio de Estado a isenção du­
rante três anos do imposto sobre o rendimento. Segundo a 
recorrente, a Comissão não demonstrou designadamente, na 
sua decisão, que, no caso em apreço, estavam preenchidos 
dois dos requisitos exigidos pelo artigo 87. o , n. o 1, CE, ou 
seja, a distorção da concorrência e a afectação das trocas 
comerciais entre os Estados-Membros. O Tribunal de Pri­
meira Instância não examinou correctamente os fundamen­
tos utilizados pela Comissão para qualificar as medidas 
como «auxílios», como deveria ter feito em aplicação da 
fiscalização «completa» exigida pela jurisprudência comuni­
tária. 

2. Através do seu segundo fundamento, a título subsidiário, a 
recorrente censura ao Tribunal de Primeira Instância a vio­
lação do artigo 88. o CE e do dever de fundamentação e, 
pede, a este respeito, a anulação do acórdão na parte em que 
este qualifica a isenção durante três anos do imposto sobre 
o rendimento como «auxílios novos». Em particular, o Tri­
bunal de Primeira Instância, ao limitar-se a repetir as afir­
mações da Comissão, recusou-se a qualificar como «auxílios 
existentes» as medidas de isenção durante três anos em favor 
de empresas municipalizadas transformadas em sociedades 
de capitais. Ao invés, chega-se a uma solução oposta, se se 
considerar que o regime de isenção do imposto em questão, 
anterior à entrada em vigor do Tratado CE, se aplicava 
igualmente às empresas municipalizadas e que, como admi­
tiu a própria Comissão, as empresas constituem a mesma 
entidade económica que as sociedades ex lege n. o 142/90.
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